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“BASE GÁS REGIONAL LTDA” 
 

VIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 

CNPJ Nº 06.983.577/0001-47 
 
MATHEUS PATZLAFF, brasileiro, natural de Palmitos/SC, 
casado sob o regime de Separação Total de Bens, maior, 
nascido em 01/11/1989, economista, CPF nº 067.501.819-61, 
residente e domiciliado em Concórdia SC., à Travessa 
Guilherme Lorenzetti nº 15 – Apto. 201 - Centro, CEP 89700-
051, portador da cédula de identidade nº 3.781.256, expedida 
pela SESPDC/SC.  
  
Único sócio componente da sociedade empresária limitada, 
que gira sob o nome empresarial de “BASE  GÁS REGIONAL 
LTDA”, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
nº 06.983.577/0001-47, estabelecida na cidade de Concórdia, 
SC., na Linha São José s/n – Interior, CEP 89715-899., 
registrada na MM. Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina, sob nº 42203506370, por despacho em sessão de 14 
de setembro de 2004, e posteriores alterações devidamente 
registradas, resolve alterar o referido contrato social e 
alterações posteriores, de acordo com as seguintes cláusulas:  

  
 
( I )                     A sociedade instala nesta data duas filiais, conforme segue: 
 
Filial 14: Na cidade de Herval D´Oeste, Estado de Santa Catarina, na Rua 31 
de Março, nº 727 – Bloco 0, Sala A – Vila Militar, CEP 89610-000, 
desenvolvendo as atividades de “Posto revendedor de GLP (PRGLP), 
compreendendo a aquisição, o armazenamento, o transporte e a 
comercialização em recipientes transportáveis de capacidade de até 90 KG de 
GLP; Comércio varejista de peças e acessórios para equipamentos de 
sistemas a gás; Comércio atacadista de água mineral; Transporte rodoviário de 
produtos perigosos e de cargas em geral; Comércio varejista de bebidas; 
Comércio varejista de produtos alimentícios; Comércio varejista de produtos de 
higiene e limpeza; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação” e adota como título de estabelecimento desta filial “BASE GÁS”. 
 
Filial 15: Na cidade de Itapoá, Estado de Santa Catarina, na Avenida Celso 
Ramos, nº 960 – Bairro Cambiju, CEP 89249-000, desenvolvendo as atividades 
de “Posto revendedor de GLP (PRGLP), compreendendo a aquisição, o 
armazenamento, o transporte e a comercialização em recipientes 
transportáveis de capacidade de até 90 KG de GLP; Comércio varejista de 
peças e acessórios para equipamentos de sistemas a gás; Comércio atacadista 
de água mineral; Transporte rodoviário de produtos perigosos e de cargas em 
geral; Comércio varejista de bebidas; Comércio varejista de produtos 
alimentícios; Comércio varejista de produtos de higiene e limpeza; Comércio 
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atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação” e adota como título 
de estabelecimento desta filial “BASE GÁS”. 
 
 
( II )                    Para efeitos fiscais, destaca-se para estas novas filiais acima a 
quantia de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) cada, do capital social.  
 
( III )  Continuam em pleno vigor as demais cláusulas e condições do 
contrato social primitivo e alterações posteriores, que não tenham sido 
expressamente alteradas neste instrumento.   
 
( IV ) Em virtude das alterações havidas, através deste instrumento 
as cláusulas do contrato social primitivo e posteriores alterações, passam a 
vigorar com a redação contida no CONTRATO CONSOLIDADO a seguir: 
 
Cláusula Primeira: A sociedade gira sob o nome empresarial de “BASE GÁS 
REGIONAL LTDA” e, adota como título do estabelecimento "BASE GÁS".    
 
Cláusula Segunda: A sociedade tem sua sede na cidade de Concórdia, 
Estado de Santa Catarina, à Linha São José s/n – Interior,  CEP 89715-899.  

Parágrafo Único - A sociedade mantém treze filiais, nos 
seguintes endereços: 
   – Filial 1: Que tem sede na Rua dos Almeida nº 42 – Centro – 
Capinzal/SC, CEP 89665-000; que adota como título do estabelecimento 
"BASE GÁS"; que iniciou suas atividades em 07/03/2016, com prazo de 
duração indeterminado, CNPJ nº 06.983.577/0002-28, registrada na MM. Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina, sob o nº 42901113322, exercendo as 
atividades de “Posto revendedor de GLP (PRGLP), compreendendo a 
aquisição, o armazenamento, o transporte e a comercialização em recipientes 
transportáveis de capacidade de até 90 kg de GLP; Comércio varejista de 
peças e acessórios para equipamentos de sistemas a gás; Comércio atacadista 
de água mineral; Transporte rodoviário de produtos perigosos e de carga; 
Comércio varejista de produtos de higiene e limpeza; Comércio atacadista de 
produtos de higiene, limpeza e conservação". 
                         – Filial 2: Que tem sede na Rua João Pedro Hass 552 – 
Desmembramento Neldo Simon – Centro – Ipumirim/SC, CEP 89790-000; que 
adota como título do estabelecimento "BASE GÁS"; que iniciou suas 
atividades em 29/09/2016, com prazo de duração indeterminado, CNPJ nº 
06.983.577/0003-09, registrada na MM. Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina, sob o nº 42901132891, exercendo as atividades de “Posto 
revendedor de GLP (PRGLP), compreendendo a aquisição, o armazenamento, 
o transporte e a comercialização em recipientes transportáveis de capacidade 
de até 90 kg de GLP; Comércio varejista de peças e acessórios para 
equipamentos de sistemas a gás; Comércio atacadista de água mineral; 
Transporte rodoviário de produtos perigosos e de cargas em geral; Comércio 
varejista de produtos de higiene e limpeza; Comércio atacadista de produtos de 
higiene, limpeza e conservação".  
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                         – Filial 3: Que tem sede na Rua Carlos Gomes, s/n – Centro – 
Jaborá/SC, CEP 89.677-000, que adota como título do estabelecimento "BASE 
GÁS"; que iniciou suas atividades em 18/05/2017, com prazo de duração 
indeterminado, CNPJ nº 06.983.577/0004-90, registrada na MM. Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina, sob o nº 42901156242, exercendo as 
atividades de “Posto revendedor de GLP (PRGLP), compreendendo a 
aquisição, o armazenamento, o transporte e a comercialização em recipientes 
transportáveis de capacidade de até 90 kg de GLP; Comércio varejista de 
peças e acessórios para equipamentos de sistemas a gás; Comércio atacadista 
de água mineral; Transporte rodoviário de produtos perigosos e de cargas em 
geral”. 
 – Filial 4: Que tem sede na Rua Caxias nº 1072 – Andar 2 – 
Centro – Piratuba/SC, CEP 89.667-000, que adota como título do 
estabelecimento "BASE GÁS"; que iniciou suas atividades em 18/05/2017, 
com prazo de duração indeterminado, CNPJ nº 06.983.577/0005-70, registrada 
na MM. Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob o nº 42901156251, 
exercendo as atividades de “Posto revendedor de GLP (PRGLP), 
compreendendo a aquisição, o armazenamento, o transporte e a 
comercialização em recipientes transportáveis de capacidade de até 90 kg de 
GLP; Comércio varejista de peças e acessórios para equipamentos de 
sistemas a gás; Comércio atacadista de água mineral; Transporte rodoviário de 
produtos perigosos e de cargas em geral”. 
                          – Filial 5: Que tem sede na Avenida Paludo nº 1941 – Bairro 
São João – Seara/SC, CEP 89770-000, que adota como título do 
estabelecimento "BASE GÁS"; que iniciou suas atividades em 06/02/2018, 
com prazo de duração indeterminado, CNPJ nº 06.983.577/0006-51, registrada 
na MM. Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob o nº 42901190777, 
exercendo as atividades de “Posto revendedor de GLP (PRGLP), 
compreendendo a aquisição, o armazenamento, o transporte e a 
comercialização em recipientes transportáveis de capacidade de até 90 kg de 
GLP; Comércio varejista de peças e acessórios para equipamentos de 
sistemas a gás; Comércio atacadista de água mineral; Transporte rodoviário de 
produtos perigosos e de cargas; Comércio varejista de produtos de higiene e 
limpeza; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação". 
                          – Filial 6: Que tem sede na Rua Frederico Jensen nº 1618 – 
Bairro Itoupavazinha, Blumenau/SC, CEP 89066-300, que adota como título do 
estabelecimento "BASE GÁS"; que iniciou suas atividades em 12/03/2019, 
com prazo de duração indeterminado, CNPJ nº 06.983.577/0007-32, registrada 
na MM. Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob o nº 42901238613, 
exercendo as atividades de “Posto revendedor de GLP (PRGLP), 
compreendendo a aquisição, o armazenamento, o transporte e a 
comercialização em recipientes transportáveis de capacidade de até 90 kg de 
GLP; Comércio varejista de peças e acessórios para equipamentos de 
sistemas a gás; Comércio atacadista de água mineral; Transporte rodoviário de 
produtos perigosos e de cargas; Comércio varejista de produtos de higiene e 
limpeza; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação". 
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 – Filial 7: Que tem sede na Avenida São João nº 912 – Centro, 
Faxinal dos Guedes, CEP 89694-000, que adota como título do 
estabelecimento "BASE GÁS"; que iniciou suas atividades em 23/07/2020, 
com prazo de duração indeterminado, CNPJ nº 06.983.577/0008-13, registrada 
na MM. Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob o nº 42901296630, 
exercendo as atividades de “Posto revendedor de GLP (PRGLP), 
compreendendo a aquisição, o armazenamento, o transporte e a 
comercialização em recipientes transportáveis de capacidade de até 90 kg de 
GLP; Comércio varejista de peças e acessórios para equipamentos de 
sistemas a gás; Comércio atacadista de água mineral; Transporte rodoviário de 
produtos perigosos e de cargas em geral; Comércio varejista de produtos de 
higiene e limpeza; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação". 
 – Filial 8: Que tem sede na Rua Athanasio Rosa nº 247 – 
Centro, Guaramirim/SC, CEP 89270-000, que adota como título do 
estabelecimento "BASE GÁS"; que iniciou suas atividades em 23/07/2020, 
com prazo de duração indeterminado, CNPJ nº 06.983.577/0009-02, registrada 
na MM. Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob o nº 42901296648, 
exercendo as atividades de “Posto revendedor de GLP (PRGLP), 
compreendendo a aquisição, o armazenamento, o transporte e a 
comercialização em recipientes transportáveis de capacidade de até 90 kg de 
GLP; Comércio varejista de peças e acessórios para equipamentos de 
sistemas a gás; Comércio atacadista de água mineral; Transporte rodoviário de 
produtos perigosos e de cargas em geral; Comércio varejista de produtos de 
higiene e limpeza".  

 – Filial 9: Que tem sede na  Rua José Theodoro Ribeiro nº 467 
– Bairro ilha da Figueira, Jaraguá do Sul, CEP 89258-000, que adota como 
título do estabelecimento "BASE GÁS"; que iniciou suas atividades em 
23/07/2020, com prazo de duração indeterminado, CNPJ nº 06.983.577/0010-
38, registrada na MM. Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob o nº 
42901296656, exercendo as atividades de “Posto revendedor de GLP 
(PRGLP), compreendendo a aquisição, o armazenamento, o transporte e a 
comercialização em recipientes transportáveis de capacidade de até 90 kg de 
GLP; Comércio varejista de peças e acessórios para equipamentos de 
sistemas a gás; Comércio atacadista de água mineral; Transporte rodoviário de 
produtos perigosos e de cargas; Comércio varejista de produtos de higiene e 
limpeza; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação". 
 – Filial 10: Que tem sede na Avenida José da Silva Pacheco nº 
1284 – Bairro São José, Itapoá, CEP 89249-000, que adota como título do 
estabelecimento "BASE GÁS"; que iniciou suas atividades em 17/12/2020, 
com prazo de duração indeterminado, CNPJ nº 06.983.577/0011-19, registrada 
na MM. Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob o nº 42901314352, 
exercendo as atividades de “Posto revendedor de GLP (PRGLP), 
compreendendo a aquisição, o armazenamento, o transporte e a 
comercialização em recipientes transportáveis de capacidade de até 90 kg de 
GLP; Comércio varejista de peças e acessórios para equipamentos de 
sistemas a gás; Comércio atacadista de água mineral; Transporte rodoviário de 
produtos perigosos e de cargas em geral; Comércio varejista de bebidas; 
Comércio varejista de produtos alimentícios; Comércio varejista de produtos de 
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higiene e limpeza; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação ".  
 – Filial 11: Que tem sede na Avenida Brasil nº 3908 – Bairro 
Balneário Mariluz, Itapoá, CEP 89249-000, que adota como título do 
estabelecimento "BASE GÁS"; que iniciou suas atividades em 17/12/2020, 
com prazo de duração indeterminado, CNPJ nº 06.983.577/0012-08, registrada 
na MM. Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob o nº 42901314361, 
exercendo as atividades de “Posto revendedor de GLP (PRGLP), 
compreendendo a aquisição, o armazenamento, o transporte e a 
comercialização em recipientes transportáveis de capacidade de até 90 kg de 
GLP; Comércio varejista de peças e acessórios para equipamentos de 
sistemas a gás; Comércio atacadista de água mineral; Transporte rodoviário de 
produtos perigosos e de cargas em geral; Comércio varejista de bebidas; 
Comércio varejista de produtos alimentícios; Comércio varejista de produtos de 
higiene e limpeza; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação ". 
 – Filial 12: Que tem sede na Rua Corruira nº 799 E – Bairro 
Efapi, Chapecó, CEP 89809-820, que adota como título do estabelecimento 
"BASE GÁS"; que iniciou suas atividades em 09/02/2021, com prazo de 
duração indeterminado, CNPJ nº 06.983.577/0013-80, registrada na MM. Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina, sob o nº 42901318447, exercendo as 
atividades de “Posto revendedor de GLP (PRGLP), compreendendo a 
aquisição, o armazenamento, o transporte e a comercialização em recipientes 
transportáveis de capacidade de até 90 kg de GLP; Comércio varejista de 
peças e acessórios para equipamentos de sistemas a gás; Comércio atacadista 
de água mineral; Comércio varejista de bebidas; Comércio varejista de 
produtos alimentícios; Comércio varejista de produtos de higiene e limpeza; 
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação ". 
 - Filial 13: Que tem sede na Avenida Brasil nº 1701 – Bairro 
Frederico Ferronato, Xanxerê, CEP 89820-000, que adota como título do 
estabelecimento "BASE GÁS"; que iniciou suas atividades em 24/05/2021,com 
prazo de duração indeterminado, CNPJ nº 06.983.577/0014-61, registrada na 
MM. Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob o nº 42901328671, 
exercendo as atividades de “Posto revendedor de GLP (PRGLP), 
compreendendo a aquisição, o armazenamento, o transporte e a 
comercialização em recipientes transportáveis de capacidade de até 90 kg de 
GLP; Comércio varejista de peças e acessórios para equipamentos de 
sistemas a gás; Comércio atacadista de água mineral; Transporte rodoviário de 
produtos perigosos e de cargas em geral; Comércio varejista de bebidas; 
Comércio varejista de produtos alimentícios; Comércio varejista de produtos de 
higiene e limpeza; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação ". 
 - Filial 14: Na cidade de Herval D´Oeste, Estado de Santa 
Catarina, na Rua 31 de Março, nº 727 – Bloco 0, Sala A – Vila Militar, CEP 
89610-000, desenvolvendo as atividades de “Posto revendedor de GLP 
(PRGLP), compreendendo a aquisição, o armazenamento, o transporte e a 
comercialização em recipientes transportáveis de capacidade de até 90 KG de 
GLP; Comércio varejista de peças e acessórios para equipamentos de 
sistemas a gás; Comércio atacadista de água mineral; Transporte rodoviário de 
produtos perigosos e de cargas em geral; Comércio varejista de bebidas; 
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Comércio varejista de produtos alimentícios; Comércio varejista de produtos de 
higiene e limpeza; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação e adota como título de estabelecimento desta filial “BASE GÁS”. 
 - Filial 15: Na cidade de Itapoá, Estado de Santa Catarina, na 
Avenida Celso Ramos, nº 960 – Bairro Cambiju, CEP 89249-000, 
desenvolvendo as atividades de “Posto revendedor de GLP (PRGLP), 
compreendendo a aquisição, o armazenamento, o transporte e a 
comercialização em recipientes transportáveis de capacidade de até 90 KG de 
GLP; Comércio varejista de peças e acessórios para equipamentos de 
sistemas a gás; Comércio atacadista de água mineral; Transporte rodoviário de 
produtos perigosos e de cargas em geral; Comércio varejista de bebidas; 
Comércio varejista de produtos alimentícios; Comércio varejista de produtos de 
higiene e limpeza; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação” e adota como título de estabelecimento desta filial “BASE GÁS”. 
 
Cláusula Terceira: O objetivo da sociedade é a exploração do ramo de “Posto 
revendedor de GLP (PRGLP), compreendendo a aquisição, o armazenamento, 
o transporte e a comercialização em recipientes transportáveis de capacidade 
de até 90 kg de GLP; Comércio varejista de peças e acessórios para 
equipamentos de sistemas a gás; Comércio atacadista de água mineral; 
Transporte rodoviário de produtos perigosos e de cargas em geral; Comércio 
varejista de bebidas; Comércio varejista de produtos alimentícios; Comércio 
varejista de produtos de higiene e limpeza; Comércio atacadista de produtos de 
higiene, limpeza e conservação ".   
 
Cláusula Quarta: O capital social subscrito e totalmente integralizado em 
moeda corrente do país, é de R$ 1.012.000,00 (hum milhão e doze mil reais), 
dividido em 1.012.000 (hum milhão e doze mil) quotas, no valor nominal de R$ 
1,00 (hum real) cada uma, distribuídas entre os sócios da seguinte maneira: 
 

SÓCIOS Nº DE 
QUOTAS 

PARTICIPAÇÃO 
% 

VALOR 
(R$) 

Matheus Patzlaff 1.012.000 100 1.012.000,00 
TOTAL 1.012.000 100,00 1.012.000,00 

                           
 Parágrafo único: Para efeitos fiscais, destaca-se para as filiais 
as seguintes parcelas do capital social: 

- Filial 1- Capinzal/SC, R$ 30.000,00 (trinta mil reais); 
- Filial 2- Ipumirim/SC, R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
- Filial 3- Jaborá/SC, R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
- Filial 4- Piratuba/SC, R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
- Filial 5- Seara/SC, R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
- Filial 6- Blumenau/SC, R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
- Filial 7- Guaramirim/SC, R$ 30.000,00 (trinta mil reais).  
- Filial 8 Faxinal dos Guedes/SC, R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
- Filial 9- Jaraguá do Sul/SC, R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
- Filial 10- Itapoá/SC, R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
- Filial 11- Itapoá/SC, R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
- Filial 12- Chapecó/SC, R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
- Filial 13- Xanxerê/SC, R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
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- Filial 14 – Herval D´Oeste/SC, R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
- Filial 15 – Itapoá/SC, R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
 

Cláusula Quinta: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 
 
Cláusula Sexta: A administração da sociedade será exercida pelo sócio 
“MATHEUS PATZLAFF”, que se incumbirá de todas as operações e 
representará a sociedade ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, 
representando em quaisquer repartições públicas Federais, Estaduais, 
Municipais e Autárquicas, em qualquer instituição bancária e financeira, 
em qualquer instância ou tribunal, inclusive na justiça trabalhista e no 
conselho de contribuintes, constituir procurador "ad judicia" e “ad negoticia”, 
ceder, embargar declarações de créditos, enfim usar amplos e ilimitados 
poderes, estando autorizado ao uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, especialmente a 
prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor. 
 Parágrafo único: Fica vedado o uso da firma, sob qualquer 
pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, 
especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor.        
 
Cláusula Sétima: O sócio-administrador e o sócio que trabalhar na sociedade, 
terão o direito a uma retirada mensal, a título de "pró-labore", a ser 
determinada e reajustada em consenso unânime dos sócios, podendo ser 
creditada em conta corrente para ser retirada de acordo com as possibilidades 
financeiras da sociedade.  
 
Cláusula Oitava: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Outubro de 
2004, e o prazo de duração é por tempo indeterminado. 
 
Cláusula Nona: Todo dia 31 de dezembro de cada ano será  procedido o 
levantamento do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, obedecidas as prescrições legais e técnicas pertinentes a matéria. 

Parágrafo Primeiro: A sociedade poderá levantar balanços 
patrimoniais e balanços de resultado econômico, abrangendo períodos 
inferiores.   

Parágrafo Segundo: As deliberações dos sócios serão 
tomadas em reunião, conforme estabelecido no artigo 1.072 da Lei 
10.406/2002. As decisões ou resoluções serão registradas no “Livro de Atas de 
Reuniões”. Para deliberação válida será observado o disposto no artigo 1.010, 
artigo 1.071 e seguintes da Lei 10.406/2002. 

Parágrafo Terceiro: Quando os sócios deliberarem em 
unanimidade assuntos de interesse da sociedade, fica dispensada a realização 
de reunião, conforme previsto no artigo 1.072 da Lei 10.406/2002. 

Parágrafo Quarto: A sociedade poderá distribuir, 
periodicamente, aos seus sócios, as sobras verificadas, resultantes de lucros 
de períodos anteriores ou por conta do resultado do exercício. A critério dos 
sócios os lucros poderão ficar em reservas na sociedade. 
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Parágrafo Quinto: Em caso de prejuízos, serão mantidos em 
conta especial para serem amortizados nos exercícios futuros, e não o sendo 
serão suportados pelos sócios na proporção da sua participação no capital 
social. 
 
Cláusula Décima: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, 
em igualdade de preços e condições, o direito de preferência ao sócio que 
queira adquirí-las, no caso de algum quotista pretender ceder as que possui. 
 
Cláusula Décima-Primeira: No caso de um dos sócios desejar retirar-se da 
sociedade, deverá notificar o outro sócio, por escrito, com antecedência de 60 
dias, e seus haveres lhe serão reembolsados na modalidade que se estabelece 
na Cláusula Décima-Segunda deste instrumento. 
 
Cláusula Décima-Segunda: Em caso de falecimento de um dos sócios, a 
sociedade não se dissolverá, devendo esta continuar com os sócios 
remanescentes, viúvo(a) e herdeiros do sócio falecido, os quais nela se farão 
representar enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um dentre eles, 
devidamente credenciado pelos demais. 

Parágrafo Primeiro: Apurados em  balanço  os haveres do 
sócio falecido, serão pagos em 6 (seis) parcelas iguais e sucessivas, 
vencendo-se a primeira, 90 (noventa) dias após apresentada à sociedade 
autorização judicial que permite formalizar-se inteiramente a operação, 
inclusive o registro do comércio. 

Parágrafo Segundo: Fica facultado mediante consenso 
unânime entre os quotistas e herdeiros, outras condições de pagamento desde 
que não afetem a situação econômica-financeira da sociedade. 

Parágrafo Terceiro: Mediante acordo com os sócios 
remanescentes, os herdeiros poderão ingressar na sociedade, caso não haja 
impedimento legal quanto a sua capacidade jurídica. 

 
Cláusula Décima-Terceira: As omissões ou dúvidas que possam ser 
suscitadas sobre o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na 
Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhes 
forem aplicáveis. 
 
Cláusula Décima-Quarta: O Administrador declara, sob as penas da lei, de 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade.  
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Cláusula Décima-Quinta: Fica eleito o Foro desta Comarca para qualquer 
ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito 
especial que seja. 
 

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste 
instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, 
sendo o mesmo assinado por meio de certificado digital, em uma via destinada 
a registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado. 

 

 
                                                         Concórdia/SC, 25 de Outubro de 2023.   

 
 
 

 
________________________ 

Matheus Patzlaff 
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